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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

MOÇÃO DE APLAUSOS 23/2023
Senhor Presidente;
A Câmara Municipal de Jequié, legitima representante da comunidade Jequieense, faz inserir na Ata dos seus trabalhos no dia de hoje, MOÇÃO DE APLAUSOS pelos 64 anos da Associação de Praças da Polícia e Bombeiro Militar da Bahia-APPM, tendo como Presidente a Cabo PM Alaíce Gomes.
Moção de Aplausos pelos 64 anos do APPM, fundada em 15 de outubro de 1959, reconhecida como utilidade pública pela Lei estadual nº 1948, de 18 de dezembro de 1963, e Lei Municipal nº 2405 de 30 de agosto de 1972.
A APPM-BA sob a Presidência da Cabo PM Alaíce Gomes e seus diretores espalhados em várias cidades da Bahia, a exemplo da 4ª Regional em Jequié, vem desenvolvendo um excelente trabalho para toda tropa da Polícia e Bombeiro Militar da Bahia.

Conquistando vários avanços significativos, a entidade vem se espalhando por todo o Estado com a criação de várias regionais como a 1ª Regional - Ilhéus, 2ª Regional Alagoinhas, 3ª Regional Itabuna, 4ª Regional Jequié, 5ª Regional Feira de Santana, 6ª Regional Vitória da Conquista, 7ª Regional Eunápolis e a 8ª Regional Irecê. 

Quanto os valores, a APPM preza pelo respeito, pela ética, pela responsabilidade, pelo comprometimento, pela eficiência, pela transparência e pela luta na defesa dos interesses de seus associados Policiais e Bombeiros Militares, buscando cada vez mais estar próximo dos mesmos com o objetivo constate de conquistar a sua valorização profissional perante ao Governo do Estado e a sociedade Baiana.
Ante o exposto, ouvido o Plenário, REQUEREMOS que fique constando na ata desta Sessão Legislativa, MOÇÃO DE APLAUSOS para Associação de Praça e Bombeiro Militar 
da Bahia-APPM pela passagem dos 64 anos de existência, dando ciência do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo.

Sala das Comissões, 16 de outubro 2023.
Gilvan Souza Santana
(Soldado Gilvan)
vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





___Votos contra : Votos a favor:___





�Sala das Sessões em ____/___/___








Presidente


 











Atendido





Of.  n.º __________________





Em: ____/________/_____
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